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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N® 031 em, 02 de março de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ArL 66.

as

0
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<

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dlrlgir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pareôs,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ 1420 de 02 de março de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de crédito
adicional especial por superávit fmanceiro-repasse da Emenda Parlamentar, Emenda
Parlamentar processo SEI N^OOOS. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil
reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de mobiliário destinados a unidade Basica
de Saúde de Nova Samuel, através da celebração da Emenda Parlamentar com a Secretaria do Estado
de Saúde-SESAU -Governo do Estado, para dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

p.A MLJHSCSPAL O
do JAMARI

REGE

HOKA

Aí?a;NATURA

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa

Mat.496 CMCJ
limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Projeto de Lei n® 1420

HonA

LucimüufaFinto
Diretora Legislativa
Wlat.496 CMCJ

Em, 02 de março de 2023.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial por superávit
financeiro- repasse de Emenda Parlamentar, processo SEI
N20005.606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem
mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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LEI:

Art 1® - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO o LOA 2023, por snperátdt flnantóro-
pLnda Parlamentar, processo SEI N^OGOS. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem
mil reaisl oara dar cobertura à despesa com aquisição de mobiliário destinados a unidade
Básica de Saúde de Nova Samuel através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo
as seguintes vinculações e classificações orçamentárias;

VALOR R$RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTARIA

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA02.29.01
OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO AQUIS. BENS
IMOBILIÁRIO

R$ 100.000,00
Total da receita

R$ 100.000,00TOTAL GERAL

VALOR RS
SUPLEMENTAÇÃO

PODER EXECUTIVO
ORGAO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA02.29.01UNIDADE ORÇ
ATENÇÃO BÁSICA10.301SUB-FUNÇÃO
PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃOPROGRAMA
PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS
EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS MOBILIÁRIO - N. SAMUEL
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52CATEGORIA ECON

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

Total da suplementaçaoAutomaticamente(Ficha a ser criada
pelo Sistema)

TOTAL GERAL

Art 23 - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit), descrito
no artigo anterior advirão da Emenda Parlamentar processo SEI N^COOS. 606887/2021-37no valor de100.000,00 (cem mil reals);^^ ^ Executivo baixará através de decreto a Inclusão_e
adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente, entrara em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANGREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60 \
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PREFEITURADE CANDEIAS DO JAMARI nnn
AV. TANCREDO NEVES, 1781- UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
GNPJ: 63.761.902/0001-60
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DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 01 de março de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM

Senhor Procurador,

0
■O

Considerando a solicitação para elaboração de projeto de lei (ID 776.BF2) e autorizaçao
do Secretário Municipal de Economia e Gestão (ID 798.01 F), submetemos a esta
Procuradoria a Minuta de projeto de lei que dispõe:

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura
crédito adicionai especial por superávit financeiro- repasse de Emenda Pariamentar,
processo SEi N20005. 606887/2021-37, no vaior de R$. 100.000,00 (cem mii reais),
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA .
Cordialmente,
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Mensagem de Lei N® XXX0

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

em, XX de XXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares,
para encaminhar minuta do Projeto de Lei n® xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe
sobre inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de credito
adicional especial por superávit fmanceiro-repasse da Emenda Parlamenta^ Emenda
Parlamentar processo SEI N®0005. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil
reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-SEMUSA.

O presente projeto de lei visa à aquisição de mobiliário destinados a unidade Básica
de Saúde de Nova Samuel, através da celebração da Emenda Parlamentar com a Secretaria do Esta o
de Saúde-SESAU -Governo do Estado, para dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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â ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI \

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP \
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Minuta de projeto de Lei ns XXXX Em XX de XXXXXXXX de 2023.

c

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial por superávit
financeiro- repasse de Emenda Parlamentar, processo SEI
N^OOOS. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem
mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA".

í*
i"

Prefeito do Município de "Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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LEI:

Art. 1- - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura
de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da
Emenda Parlamentar, processo SEI NSOOOS. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem
mil reais), para dar cobertura à despesa com aquisição de mobdiario destinados a unidade
Básica de Saúde de Nova Samuel através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo
as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO AQUIS. BENS
IMOBILIÁRIO

Total da receita
RS 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

CIIDIFMPNTiran
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE PORTAL. GESTÃO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE-APS

AÇÃO EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS MOBILIÁRIO - N. SAMUEL

CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada Automaticamente Total da suplementação R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

no

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit), descrito
artigo anterior advirão da Emenda Parlamentar processo SEI NSCOOS. 606887/2021-37no valor de

100.000,00 (cem mil reais); . , ^ „
Art. 3". O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e

adequação no PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente; , ^ ui- ~

Art 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI oon onr^ V^l
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNFJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 28 de fevereiro de 2023.

A Coordenadorla de Planejamento.

Para atender a solicitação contida no documento Id. 776.BF2.

Assinatura do- Dòcumento
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

JAMARI / RO - 76.860-000

VPKL Of ̂
NM05/SEMUSA/2023 ' OFICIO

CANDEIAS DO JAMARI/RQ, 23 de fevereiro de 2023.

Ao Ilustríssimo Senhor
ANTÔNIO MANOEL REBELLO CHAGAS
Secretário Municipal Gerai, Fazenda. Gestão e Planejamento - SEMFAGESP
ASSUNTO: Solicitação de Elaboração de Projeto de Lei.

Ilustríssimo Senhor Secretário,

meioTa^cSSRDEP^Npa^^^^^^^^^
Candeias do Jamari/RQ para aprovação através de rJJitn para Câmara Municipal de
finalidade de inclusão de ficha/elemento de desoesa no ornamonT h ®ono?^' s^P^rávit financeiro, com a
SEMUSA, conforme necessidade a baixo: mento de 2023, para atender as demandas da

Órgão
Orçamento"

SUB-Função
Elemento de despesa
Programa

Ação

Valor total

PROPOSTA

Sei ng nnn.g; i

37

Õ^29.0T
10.301

4.4.90.52

TÕ5"

HS100.000,00

FINALIDADE

Aquisição de bens mobiliário

Poder Executivo

Fundo municipal de saúde (SEMUSÃT
Atenção Básica

Equipamento e Material PermanentP
PÃB"
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl m

AV. TANGREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76.860-000 \
CNPJ: 63.761.902/0001-60
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ESTADO DE RONDÔNIA Listar Preparação Pagamento Despesa Empenhada
Detalhe

Ordem Bancária
Número

Data Referência
Unidade Gestora

Gestão

Nota Lançamento
Favorecido

Procurador/Cessionário
Nota Empenho Originai

Domicilio Bancário Destino
Valor

Vencimento Código Barras
Código Barras

Observação

20220B018181
2022PP003741

31/03/2022"
170012 Fundo Estadual de Saúde
17012 Fundo Estadual de Saúde
2022NL008464

Tipo Ordem Bancária
Data Lançamento

Descentralizada

31/03/2022

Despesa Certificada 2022CE002338 ,\^
84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDEIAS DC JAMARI
84.744.853/0001-28 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDEIAS DC JAMARI
2021NE006056 Natureza Despesa 44.41.42.01
001 07133-1 000005725-8 Fonte Recurso 0.1.00.001018
100.000,oo' Tipo Serviço Crédito conta-corrente

Situação
Número Autenticação

Domicilio Destino Retorno

Repasse Recursos Federais
Código Finalidade
Transação Origem

Usuário

REPASSE FUNDC A FUNDC AC MUNICIPIC DE CANDEIAS DC JAMARI PARA AQUISIÇÃC
DE MCBILIARIC
Portaria n° 4471 de 10 de dezembro de 2021 (0023136047)
RESCLUÇÃC N. 490/2021/SESAU-CIB (0023136076)
RESCLUÇÃC N. 001/2022/SESAU-CIB (0023343341)
PLANC DETRABALHC (0023135790)
Informação n° 76/2022/SESAU-NEEP (27299408)
Despacho SESAU-CFES (0027674948)
PRCC. 0005.606887/2021-37
Confirmada Pagamento Banco Data 01/04/2022

001 07133-1 000005725-8
Sim

0250 PP Despesa Empenhada
Lançado em 31/03/2022 às 17:27 por Samea Cleuce Almeida De Castro

Retenções Sugeridas

Retenção Competência Valor Base Cálculo % Retenção Valor Retido

Retenções Realizadas

Retenção Competência Número Retenção Valor Base Cálculo % Retenção Valor Retido

Lançamentos

N" Evento inscrição

01 531001 2022NL008464

02 541006

03 541017 008

04 531003 00102757X0000100005

Classificação Fonte Recurso

0.1.00.001018
0.1.00.001018
0.1.00.001018
0.1.00.001018

Valor

100.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00
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SIGEF/RC r Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal
Módulo de Programação e Execução Financeira

Relatório Emitido em 05/04/2022 às 12:17 por ABINADABE MATEUS PAGANI FERREIRA
Págiríâíítídé'f í
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ESTADO DE RGNDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PLANO DE TRABALHO 1/3

1 - DADO CADASTRAL

NOME DA ENTIDADE PROPONENTE;

Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari
CGC DA ENTIDADE

63.761.902/0001-60
ÓRGÃO / UNIDADE EXECULTOR:

Fundo Municipal de Saúde de Candeias do Jamari 84.744.853/0001-28
ENDEREÇO DA ENTIDADE:

Av. Tancredo Neves, n^ 1781, Bairro: União.
CIDADE:

Candeias do Jamari

UF:

RO

CEP:

76.860-000

DDD/TELEX/FAX:

(69) 3230-2028 Municipal
CONTA CORRENTE:

5725-8
Brasil 001

AGÊNCIA:

7133-1

PRAÇA PAGAMENTO

Candeias do Jamari/RO

NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE

Vaiteir Geraldo Gomes de Queiroz

CPF. Oo Dirigente

852.636.212-72

C.l/órgão Expedídor/data

000908496 SESDEC/RO
CARGO

Prefeito

FUNÇÃO

Chefe do Executivo

MATRICULA:

ENDEREÇO;

Av. Tancredo Neves, n9 1781, Bairro: União.

CEP:

76.860-000
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2. DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO
2.1 Título do Projeto 2.2 Período de Execução
AQUISIÇÃO DE BENS MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, NA
LOCALIDADE DA VILA SAMUEL

2.2.1 Inicio
ALR

2.2.2 Término
90 DIAS

2.3 Objeto do Projeto

AQUISIÇÃO DE BENS MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, NA
LOCALIDADE DA VILA SAMUEL, NO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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2.4. Justificativa da Proposição;

A Unidade Básica de Saúde - UBS (Nova Samúei), locaiizada na Vila Samuel a 45 km de Candeias do Jamari, onde
a mesma tem seu horário de funcionamento das 08hs às 17hs, possuindo um corpo técnico de profissionais
voitados à área da saúde de no mínimo 10 (dez) profissionais, que contribuem para o bem estar e atendimento da
popuiação locai e áreas adjacências, onde, quando do encerramento do horário normai de atendimento, existem
outras necessidades iocais, pois há pernoite do motorista piantonista para eventuais deslocamentos para a sede
do Município de Candeias do Jamari-Ro, quando necessário;

Considerando que os atendimentos reaiizados na referida Unidade Básica de Saúde - UBS são os preconizados peia
política nacional de atenção básica do ano de 2017, inciuindo o atendimento por agendamento e demanda
espontânea, por parte da equipe da Saúde da Famíiia;

Considerando que a ambiência e fator determinante no processo de fazer saúde, dando cumprimento às normas,
iegisiações e determinações dos Órgãos competentes e fiscaiizadores;

Considerando que atuaimente o ambiente de trabaiho, incluindo mobíiia e afins encontram-se em situação
precária, e não favorável às condições de trabalho e de atendimento ao usuário, pois tanto a estrutura física,
quanto aos equipamentos permanentes e inclusive mobiiiários, não passam por reformas já aiguns anos, tendo
assim, seus desgastes naturais com o passar do tempo;

Contudo o Secretario Municipal de Saúde, em verificação e atendimento as necessidades básicas para o bom
funcionamento da unidade de saúde, em meihor atender as demandas da popuiação em condições meihores,
ofertou no orçamento para 2022, reforma de pequenos reparos da unidade em questão, se fazendo necessário
compiementar com mobiiiários novos em um ambiente mais cômodo a todos que ali utiiizam, pois em busca de
recursos para atender tai finaiidade, foi programado o recebimento de recursos através de emenda pariamentar.

Diante do exposto, devido à reforma e pequenos reparos da unidade e pela precariedade da estrutura física e
mobiliária, se faz necessária tais aquisições, justificando assim esta compra.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Especificação, indicador Físico e Período de
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3.1

META

3.2

ETAPA FASE

3.3 ESPECIFICAÇÃO 3.4

INDICADOR FÍSICO
3

PERÍODO DE
5

EXECUÇÃO
3.4.1

UNIDADE
3.4.2
QTDE

3.5.1

INÍCIO
3.5.2

TÉRMINO

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Mesa Individual UN 02 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das — UBS, de
Vila Sarhuei.

Aquisição de
bens
mobiliários

Mesa de Reunião UN 01 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Mesa de Apoio ferro UN 01 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Cadeira Individual UN 04 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Cadeira 03 lugares UN 05 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Poltrona Reclinável UN 02 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Armário de Ferro UN 03 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Armário de Vidro UN 02 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Prateleira UN 05 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Armário Arquivos UN 05 ALR 90 DIAS

Atender as
necessidades
das - UBS, de
Vila Samuel.

Aquisição de
bens
mobiliários

Cama Soiteirona UN 02 ALR 90 DIAS
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Rua Marechal Rondou, 287, esquina com Avenida Tancredo Neves, bairro Satélite. Candeias do Jamari -
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. ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atender as

necessidades

das - UBS, de

Vila Samuel.

Aquisição de

bens

mobiliários

Armário de Cozinha UN 02 ALR 90 DIAS

Atender as

necessidades

das - UBS, de

Vila Samuel.

Aquisição de

bens

mobiliários

Carrinho de Apoio UN 01 ALR 90 DIAS

5 - PLANO DE APLICAÇÃO
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NATUREZA DA DESPESA

TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

44.40.42

Equipamentos e Materiais

Permanentes

RS 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PLANO DE TRABALHO 3/3

6 - CRONOGRAMAS DE DESEMBOLSO (EM R$)
Concedente: No Exercício Corrente

Meta
PARCELA

ÚNICA
13 Parcela 23 Parcela 33 Parcela 4S Parcela 53 Parcela

1 100.000,00
~

-  ■ - - -

Meta 6S Parcela 7B Parcela 83 Parcela 93 Parcela 103 Parcela 113 Parcela

Proponente: No Exercício Corrente

Meta
PARCELA

ÚNICA
is Parcela 2S Parcela 33 Parcela 4s Parcela 53 Parcela

II 0,00 - - - -
-

Meta 63 Parcela 73 Parcela 83 Parcela 93 Parcela IQS Parcela 113 Parcela
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7 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legai da Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, declaro para fins
de provas junto ao Governo do Estado, para os efeitos e, sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em
mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer outro órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos
orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. O projeto será executado de forma Direta

Pede Deferimento.

íarídeias do Jamari, 21 de dezembro de 2021.

íhhqzi/ALXELRJSERAL

PREFEITÜM^NieiP^L

8 - APROVADO PELA CONCEDENTE
Aprovado:

/2021.
ASSINATURA/CARIMBO DA CONCEDENTE
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Governo do Estedo de

RONDÔNIA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos - SESAU-NEEP

Informação n° 76/2022/SESAU-NEEP
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UNIDADE: SES AU-RO

PROCESSO N°:
0005.606887/2021-37

CONVENENTE: Prefeitura de Candeias do Jamari

OBJETO: Aquisição de Mobílias
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,00
FONTE: 0.1.00.001018

PROGRAMA DE TRABALHO: 103012084025301

ELEM. DE DESPESA: 44.90.52

NOTA DE EMPENHO N": 2021NE006056 (0023179712)

1. Trata-se o presente processo administrativo de solicitação de repasse fundo a fiando,
oriundo do Fundo Municipal de Saúde de Candeias do Jamari com recursos proveniente de Emenda
Parlamentar Impositiva de autoria do Deputado Estadual Jhony Paixão, devidamente instruído nos
termos da Portaria n° 4471 de 10 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) n°
244, de 13 de dezembro de 2021,aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RO, conforme
Resolução N° 490/2021/SESAU-CIB (ID 0023136076 ), publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) N°
245, de 14 de dezembro de 2021, consolidando e regulamentando o disposto no Decreto Estadual n"
26.607, de 02 de dezembro de 2021 (ID 0023136010 ), Acresce o Capítulo XV-A ao Decreto n° 26.165,
de 24 de junho de 2021, que "Regulamenta as transferências de recursos da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo do Estado de Rondônia e revoga o Decreto n° 18.221, de 17 de setembro de
2013."

1.1. O objetivo específico da presente repasse é proporcionar a oferta de Aquisição de
Mobílias para suprir a necessidade da população daquele município, seguindo a demanda existente na rede
de atenção a saúde municipal, na forma expressa no Plano de Trabalho (ID 0023135790 ), devidamente
aprovado pela RESOLUÇÃO N. 001/2022/SESAU-CIB, de 07 de janeiro de 2022;

1.2. Importante destacar que os recursos que envolvem transferência "Fundo a Fundo",
devem ser transferidos aos Fundos Municipais de Saúde, independentemente de celebração de convênio ou
de instrumento congênere, conforme consagrado no parágrafo único, Art. 29-A, do Decreto Estadual
26.165/2021, ficando a prestação de contas a ser apresentada no Relatório de Gestão Municipal (RGMS),
conforme Lei Complementar n° 141/2012 e Portaria n° 750, de 29 de Abril de 2019;

1.3. O valor de presente repasse é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser efetivado em
parcela única, na forma no Art. 9°, inciso I, alínea "a", da Portaria 4471/2021, estando assegurado pela
Nota de Empenho 2021NE006056 (ID 0023179712 ), Programa: 2084 - Gestão da Política de Saúde;
Ação: 0253 - Apoiar Entidade Públicas e Privadas com Atuação na Área da Saúde; Fonte de Recurso:
0100 - Recursos do Tesouro Estadual; Natureza da Despesa : 44.90.52;

2 - Do objeto a ser contratado/executado:
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2.1. Com referência ao objeto a ser custeado com o presente repasse, tem-se que estatí;;jggj ea-
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dentro das ações, projetos e atividades a serem fomentadas com recursos orçamentários e financeiros do
Fundo Estadual de Saúde, a aquisição de inobílias conforme plano de trabalho ID (0023135790)

2.2. Embora a responsabilidade para aplicação dos recursos e cumprimento do objeto
proposto esteja sendo transferido ao Fundo Municipal de Saúde, o acompanhamento e fiscalização dever

,  ser exercida pelo órgão repassador, com emissão de relatórios periódicos e ateste da efetiva execução do
objeto, a ser realizado por servidor da SESAU/RO ou Comissão devidamente instituída, podendo ser valer
de parcerias com os respectivos Conselhos Municipais de Saúde, para cumprir com as recomendações
inseridas no Art. 20, §1, do regulamento vinculante ao repasse e aplicação do recurso.

3. Das análises procedidas constatamos a seguinte situação:

3.1- Quanto a habilitação tem-se que fora cumpridos todos os requisitos dispostos no art. 2°,
do Capitulo II - Da Habilitação, com base no Check List (ID 27299399), não havendo qualquer óbice na
tramitação processual para liquidação da Despesa, vez que tais informações, quanto a Conta
Corrente (ID 0023135790 ), já está cadastrada na SESAU, logo primando pelo princípio da eficiência e
eficácia, atreito no Art. 37 da Constituição Federal, tem-se a tramitação processual para liquidação da
despesa.

Art. 2° Para receber os recursos de que trata este regulamento, os Municípios deverão ser
previamente habilitados pela SESAU/RO.

§1°0 procedimento de habilitação será realizado por meio de processo administrativo próprio.

§2° Para a habilitação referida no eaput deste artigo, deverão ser apresentados à SESAU/RO, e
anexados ao processo referido no §1°, os seguintes documentos:

I- Ofício do Prefeito Municipal solicitando e Justificando a transferência financeira;

II- Plano de trabalho devidamente preenchido;

III- Ata ou protocolo de apresentação do plano de trabalho ao Conselho Municipal de Saúde;

IV- cópia do ato de deliberação da CIB de aprovação do plano de trabalho;
0

f  3.2. No que tange ao Plano de Trabalho, verifica-se que este está em conformidade com o
S  disciplinado pelo Art. 4°, Capítulo FV - Do Plano de Trabalho (ID 0023135790 ), por conseguinte tem-se
1  que a análise Setorial, em cumprimento ao Princípio da Legalidade dar-se-á de forma objetiva, logo tem-
o  se que efetivamente o Plano de Trabalho atende ao requisito legal ora citado.
Q

w  Art.d" O Plano de Trabalho dever ser integralmente preenchido, sem rasuras, contendo a

lD especificação completa, com descrição clara, detalhada e precisa, dos Equipamentos, Insumos,
§  Medicamentos, Prestação de serviços. Veículos e/ou das Obras a serem realizadas, e deve estar
ü  assinado por autoridade competente devidamente identificada.
LU

°  4 - Por fim, considerando a importância da descentralização dos recursos, estando
^  cumprindo as exigências contidas na Portaria 4471/2021 que regulamenta a matéria na forma demonstrada

nos autos, somos de opinião favorável ao prosseguimento do pleito, considerando trata-se de emenda
uj impositiva do Parlamento Estadual, submetendo a presente Informação Administrativa à aprovação do
í  Gestor do Fundo Estadual de Saúde.
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<  Reservado a Melhores Análises;
IO ,

^  É o que apresentamos. ^ S
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^  DO DESPACHO/Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos - SESAU-NEEP; «õ
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^  Encaminha-se para unidade; S
LU O

5  À SESAU-GACP - RO, §
CO ' ■

Procedidas às analises, encaminho os autos para as devidas providências que o caso requer.
Porto Velho - RO, 24 de Março de 2022.
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sei! a
assinatura '
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por EDICARLOS DE SOUZA TRINDADE, Assessor(a), em
25/03/2022, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1° e 2°, do Decreto n° 21.794. de 5 Abril de 2017.

a Io
assinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por JÚLIO ANDRÉ RODRIGUES FERREIRA,
Coordenador(a), em 25/03/2022, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1° e 2°, do Decreto n° 21.794. de 5 Abril de 2017.

assinatura
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES MAXEMO, Secretário(a), em
25/03/2022, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1° e 2°, do Decreto n° 21.794. de 5 Ahril de 2017.

í A autenticidade deste documento- pode ser conferida no site portal do SEf; informando o código
■' verificador 27299408 e o código CRC 871B169E.

Referência: Caso responda este Informação, indicar expressamente o Processo n° 0005.606887/2021-37 SEI n° 27299408
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo tiumero.

proposição PROJETO DE LEI

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 27,,, folhas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura

CMGJ,

'T' p- ̂

nano

rubricadas

LUCIMAURA'

Dir. Legislativo

.  V.;-. vr:

'  I ' ■ "p

.. (. u.
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ESTADO DE RONDONIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

oe

Tramitação

Data Protocolo 06/03/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Cértifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal dé Candeias do Jamari

10/03/2023 a emeiíta^da proposição
PROJETO DE LEI .1751/cmçj/2p23 .
Segue para leitura em plenário.

CMCJ,

LUCI MAU ÉMW-KH/IART! NS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial è leitura em plenário. '

volume (s)

CMÜ, /  /

• Assinaturã/Matrícuia

::í- ' .



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

de ç

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Plenário

Leitura Plenário

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1751/cmcj/2023

13/03/2023 em Sessão - '

Segue este processo para providências necessárias à tramitação.'

Plenário,' •

LUCIMAUR/pWTOlVWRTINS

.  ' . Dif. Departamento Legislativo

projeto de LEI

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^a\ de ̂

Tramitação

Data Protocolo 06/03/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência
Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1751/cmcj/202:3 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMa,

FRANCISC JSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

PRESIDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

com processo apenso

contendo

Para fins de emissão de parecer pertinente
folhas numeradas e rubricadas

volume (s)

CMa,,

•  ■ j.-y Assinatura/Matrícula



ESTADO DE.RQNDÒNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição . projeto de LEI
número 1751/mcj/2023 ; '
Jos termos do Art. 27, inciso II, letra B dó Regimento Intérno destá Casa segue a proposição acima para
elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo
Justiça e Redação . .a.j REQUERIDA
Comissão Permanente de Urbanismo infraestruturáilVIunicipai, Obras, i^gricultura, IV^io, Ambiènte, Politica Rurai DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cuitura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação REQUERIDA

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Adminis^tiva REQUERIDA
Concluída a manifestação das comissões e os,devidos apensarndntos retornem os autos

conclusos à '

FRÁNCISCO DE LIMA ALMEIDA

presidente

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a.contendo ; ; ' volume (s)
Dm processo apenso ^ " ,

-intendo , . ^ . .,;çfplhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

/  !

Assinatura/Matrícula

I
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°:l 751/CMCJ/2023 - -

PARECER 24/2023

"Autoriza a inclusão e recdequcção, no PPa, lDO e lOa 2023, através

da abertura crédito adicional especial por superávit tinanceiro- repassé
de emenda parlamentar, processo sei n°0005. 606887/2021-37, no valòr

R$*T"CÍb;000,00..jcem mli reais), no orçamento vigente do fundB
^  . iViünicipài de saúde-FMS/SEMUSA." il '

a" Autoria: Executivo Municipal
'  • / Rélátor: Jorge Ubirojora Saldanha

- RELATÓRIO

;'AÍ matéria em- -.análise tramita nesta-^casa .legislativa p^r jniciativa da Executivé).
Municipal. . , ' • ■ I

7  ' - Árt. 88 - Compete .à Comissão de'Justiça e-Redação: manifestar-se sobre todos cp
assuntos entregues à sua a|D,reeiaç,ãó;;q'uantO'_ao aspecto constitucional), legal ou jurídic|'
eiduanto ao aspecto grqrrtaticaí e.lÓgicoAqüandò soiicItddo o seu parecer inoposiçãji
regiiTÍentaiou deliberação do ̂Plenário. \ fl

íiAsSim/d 'projeto, .ençohtra-se nest,a',:corTiissãó>;: para emissão de parecer em
otèridiméhto às normas'regimentais que disciplinam sua tramitação/ estando,.portantqj
sob: a responsabilidade.;desta 'Comissão;; pararque. seja - exarado -o : parecer sobre su.d

legalidade e constitucionalidade. „ S

II-VOTO DO RELATOR -

j L
f t

:■ Diante'do expostO/ o voto doirelator é FAVORÁVEL ao.prosseguimento do PROJETO
DE LEI N|fÃ751 /ÇMCJ/2023, poro deliberação em plenário.

III-VOTO» DA COMISSÃO §
Diante do apresentado, o, vereador! Olaudiomar: Lemos'devSouza e o vereador

Paulo Macârio da Silva-resolvem acompanhar o voto;do relator. §

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DECARVALHO, em 13/03/2023.

É^DFSOÚZA
Presidente

JORGE

PAUL» IO DA SILVA
Membro

RA SALDANHA
'ro Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União -rÇandeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1751/CMCJ/2023

PARECER 24/2023

"Autoriza a inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura crédito adicional especial por superávit
financeiro- repasse de emenda parlamentar, processo sei
n2ÜOü5. 606887/2021-37, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais], no orçamento vigente do fundo municipal de saúde-
FMS/SÉMUSA."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamari.

.\ ■; J

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o vbto é a favor aòVrosseguimento do PROJETO DE LEI
N-:1751/CMCJ/2023, para deliberação em plenário. ,

i'.; -iv ' ■ <
Caberá a cada vereador, no uso de suas atribuições legais e legislativas dá a

aprovação ou não a,este Projeto de lei. • ■

111-VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

PLENÁRIO DELIBERATIVO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO, em 13/03/2023.

liFk^ %
-íissr o/

Silas Comeirocja Silva
Presidente da comissão

Marcos Alm^eida da Hora
Membro/relator

Icarlos,.d<ís Santos
leniBrfo da comissão



í;;

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMAR
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
PROJETO DE LEI N° 1.751/CMCJ/2023.

r, ;r -

"Autoriza o inclusão e reodequcção, no PPA, LDO e LOA

2023, otrqyés do abertura crédito adicional especial por

superávit tinoriceiro- repasse de emenda parlamentar,

,■ ; processo sei n°0005. 606887/2021-37, no valor de R$
,  , 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento vigente do
.. , .tundo municipal de soúde-FMS/SEMUSA."

r  : .Autõrla: Executivo Municipal
Relator: ÁAeiré Magalhães Gusmão

1-REllATÒRIOn

MARCOS
President

EIDA DAriORA

EDCARLOS,.EiOS SANTOS
embr

MÊIRE MAGALHA^;^pU5MAO^ ̂  MemWo/Relator

i
1
T

s
/;.Ç;;A matéria em análise tramita nesta casa legislativá:;;por iniciativa do

Exécütiyo Municipal'. ' ■ ''V- ■ Vi";.

V»*.'' Ali 90-C - Compete à Cómissáb de Saúde, Assistência Social, ptppor e
opinar sobre questões reJqtiYdV.p prbfilaxIaVdQltária; fisçajizar toda e qualquer.'
aç.ãd dêptró." do-Município de Candeios do Jamari.iqúè tenha vinculaçõq a '
área daisdúdê, quando solicitado iojeül pdrècêr irriippsição regimental ou v
dPliberação do Plehárjpí. ■ 'v-; . • ' . Vt i'

■  Assim, o.'projeto ençpntra-se nesta comissão.rpard emissgp d parecer
emi-atendimento'òs norrfias regimentais que disciplinam suq .traimitação;
estqdçlo, portanto, sob a' responsabilidade desta Comissão,; ,ppra que seja
exarado, o ptifecer sobre súci legalidade e cohstitucionalidaàè.i "

II-vÒTÒDQ relator: ; Vi, ' ''iÍiVV.';V:;;Vi;''c 'i - Vt.Ti-f
Diante-do projeto exposto, o voto -é FAVORÁVEÍ-ao próssépüimentp do

Projeto de lei n°l .|^5T/ÇMCJ/2023, para deliberação em plenário. i

III - VOTO DA COMÍSSÃO
^  1 • /, -v;:- : . ■ . •/ ■■ ■ r.-

V  a/j. - \

Diante do Relatório àp^ese.ntado, ps-Ve/éddores'Mq.rcps Almeida da
}\Hora e Edcarlos dos Santos resPivem acompanhar evbto dd 'Relatora.

.. / '-i ■ ■ ■
"^P^N^RIO DELIBERATIVÒ''ga/lOS ALBERTO BARBOS/ DE CARVALHO em 13/03/202â'"'

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO V-

jg período legislativo 2023

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Ng; 1.751/CMCJ/2023 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL "AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA
2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO' ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT
FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR, PROCESSO SEI NgQOOS.

606887/2021-37, NO VALOR DE R$. 100.000,00 (CEM MIL REAIS], NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-^FMS/SEMUSA
+N.2

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

V
04 FRANCISCO AUSSEMIR DE UMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA
K

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

AT
11 ZjLMAR LIMA DOMINGOS BAUSJA

APURAÇAO

S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

5 TOTAL

77T

22

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 DE MARÇO DE 2023.

' 7^ EDCARLOrOOS SANTOS

IgSECRETARIO

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Plenário

Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ORDINÁRIA - , na data 13/03/2023
PROjfroLEi.^ rtá'-y".

175Í/cmcj/2p23 . '
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO
ADICIONAL-ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR, PROCESSO SEI NSOOOS.
606887/2021-37, NO VALOR DE RS. 100.000^ (CEM MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNIClPÃLDESAÚDE-FMS/SEMUSA

Segue juntado folha da única votação nominal

CMCJ, 13/03/2023

LUCIMASÊJKíTPtfíTO MARTINS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

a\ de

i".

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável dás comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
reprovado em única votação na sessão 03 ordinária, realizada em 13/03/2023. Segue juntado o registro de votação
e única votação para providências necessárias., ..

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO LEI

1751/cmcj/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQÜAÇÃO, NO PPA," LDO E LOA 2023, ÁTRAVÉS DA ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR, PROCESSO SEI N90005.
606887/2021-37, NO VALOR DE RS. 100.000,00 (CEM MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA

CMCJ, 3/2023

I u c i m a ní^Éíi&InltiVíná rt i n s

'  DirvDepartamehto Legislativo

■ 1 -



■  ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

p F's.
12 !

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n- 16

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1751/Ma/2023

referente à16/03/2023 , ,

projetOjde lei , . ; . r , ' ■
1751/CMa/2023 :

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA

PARLAMENTAR, PROCESSO SEI NSGOOS. 606887/2021-37, NO VALOR DE RS. 100.000,00 (CEM

MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE DO/ONDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA
Segue para assinatura do presidente.

CMQ,

LUCIMA ARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo axontendo ' -

com processo apenso ;

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMD, /_ J.

Assinatura/Matrícula

.N



ESTADO DE RONDÔNIA
. PREFEITÜR/. FFÜNiCIPAt DE CANDEIAS DO U

GA6LMETE DO PREFEITO

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

ESTADO DE RONDONIA

Tv ASSINATURA "

AUTOGRAFO 16/LEG./CMCJ/2Ò23.
PROJETO DE LEI 1.751/CMCJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL :

"Autoriza a incílüsãò e readequação, no PPA, LDO e LOA
2023, através da abertura crédito adicional especial por
superávit financeiro- repasse de Emenda Parlamentar,
,procèsso SÈÍ N-0005. 606887/2021-37, no valor de R$.

;  ' ipO.OO0,ÒO (cem mil reais), no orçamento vigente do
,  ■ , ' Eundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuiç
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguiu

LEI:

Art. 1- - Fica áütorizado a efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial íhosí.PPA,- LDO e LOA 2023, por superávit
financeiro- repasse da Emenda Párlamentar, processo SEI N®0005. 606887/2021-37,
no valor de R$. 100.000,00 i(çem millreais), para dar cobertura à despesa com
aquisição de mobiliário destinados aiúnidade Básica de Saúde de Nova Samuel
através do Fundo Municipal de/Sáúdes SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias: :

RECEITA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
■„

VALOR
R$

02 PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-
FMS/SEMUSA
OUTRAS TRANSE. DE CQNV. DO ESTADO
AQUIS. BENS IMOBILIARÍO . '

Total da receita / ; R$ 100.000,00

■. : > ^ ■■ : ■ -V;:' ' TOTAL
,  , ; .GERAL ; R$ 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.29.0
1

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUSA

SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0105 PROG. MUN. DE FORTAL. GESTÃO DE

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTiDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n® 16/cmcj/2023
na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

16/03/2023 referente à

projeto de lei. - , , - : , í;.í ;i j !c ,,
1751/CMa/2023 ,, ̂ , r ú :
EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, IDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
"  CRÉDITO ADICIONAL" ESPECIAL' POR SUPERÁVIT FINANCEIRO- REPASSE DE EMENDA

RARlAkiyiENTAR, PROCESSO SEI NeQOOS. 604831/2021-48, NO VALOR DE R$. 250.000,00
,  (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE-FMS/SEMÚSA.j ,
foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na l€/03/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte to protocolo.

CMCJ, 16/03/2023

I u c i m a^gÍRyiftQJrta rt i n s
Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 30/03/2023



27/03/2023 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.439 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

■faTdè>

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão é readequação, no PPA, LDO e
LOA 2023, átravés da abertura crédito adicional
especial por superávit financeiro- repasse de Emenda
Parlamentar, processo SEI N°0005. 606887/2021-37,
no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-
FMS/SEMUSA".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas
atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte: ,

LEI:

Art. 1° - Fica autorizado: a-efetuar inclusão e readequação, através da
Abertura de Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023,
por superávit financeiro-■ repasse da Errienda Parlamentar, processo
SEI N?0005. 606887/2021-37, no. yalòç.de R$. 100.000,00 (cem mil
reais), para dar cobertura à despesa com aquisição de mobiliário
destinados a unidade Básica dç Saúde de Nova Samuel através do
Fundo Municipal de , Saúde-.SEMUSA. Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
VALOR

R$

02 , . PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS/SEMUSA

OUTRAS TRANSF. DE CONV. DO ESTADO AQUIS.
BENS IMOBILIÁRIO

.

Total da receita R$

100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

SUPLEMENTAÇÃO / . VALOR

R$

orgAo 02 PODER EXECUTIVO ' '

UNIDADE'

ORÇ '
02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.-SEMUSA '

i' r

SUB-

FUNÇÃO
10.301 ATENÇÃO BÁSICA .

PROGRAMA 0105. PROG..„,MUN.. DE, FORTÁL. GESTÃO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS

AÇÃO EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS MOBILIÁRIO-N. SAMUEL

CATEGORIA

ECON.

4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

(Ficha a ser criada

Automaticamente pelo

Sistema)

Total da suplementação RS

100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas do crédito (superávit),
descrito no artigo anterior advirão da Emenda Parlamentar processo
SEI N° 0005.606887/2021-37 no valor de. 100.000,00 (cem mil reais);

Art. 3°. O Poder Executivo baixará-.através: de decreto, a Inclusão e
adequação no PPA, LDO e LOA exercido 2023, autorizados através-
desta Lei, na forma da lejgislação vigente;.'

https://www.dlariomunlclpal.com.br/arom/materia/22FFF2F1/03ÁKH6MRF977A98lYXPv-OBsPXkVEC6ZC:F0DYEOyGC1PeSlmka0tY8Vm9Sgn_.. 1/2



27/03/2023 Prefeitura Munlcipál de Candeias do Jamari

Art. 4°. Esta Lei entrará ein vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE (ípEIROZ . ,
Prefeito

■  -• Publicado por:
'  Rosalia dos Santos Costa

j'" " Código Identificador:22FFF2F1

Matéria publicada hp Diário Oficial dos Municípios, do Estado
de Rondônia no dia"d7/03/2023. Edição 3434
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inforrhando o código identificador no site:
https://wvvw.diariomunicipaI.com.br/arom/

https://www.diarjomuniclpal.com.br/arom/materia/22FFF2F1/03ÁKH6MRF977A98IYXPv-OBsPXk\/EC6ZCF0DYEOyGC1PeSlmka0tY8Vm9Sgn_... 2/2



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLiCAÇÃO OFiCiAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o^recorte da gublicação da lei ns 1439/2023, publicado no Diário
Oficial em 17/03/2023, edição de 3434

CMa,

LUCI MA0IWPÍNT(M/IARTI NS

DIret. DeptP Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

de

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promuigada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1439/2023 e que a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo n916/2023

CMa,

I u ci mamÊ^íbf tíirrfa rti ns

Diret. Deprt^ Legislativa
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO-GP

üe

N/

S'_^ie

LEI N2 1.439

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

De 16 de março de 2023.

-.fttjA municipal d
DO JAMARI

DA i f ̂  -DZ—í- /

'Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através
da abertura crédito adicional especial por superávit financelro-
repasse de Emenda Parlamentar, processo SEI N^GOOS.
606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais], no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde-FMS/SEMUSA".

I Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
ção vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipaj aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

§

Art. 1--Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura deCredito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA 2023, por superávit financeiro- repasse da Emenda
Parlamentar, processo SEI N^GOOS. 606887/2021-37, no valor de R$. 100.000,00 (cem mil reais]
para dar cobertura à despesa com aquisição de mobiliário destinados a unidade Básica de Saúde
de Nova Samuel através do Fundo Municipal de Saúde- SEMUSA. Obedecendo as seguintes vinculacões
e classificações orçamentárias:

o:
<
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w
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Q
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g
UJ
D

g
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CO
D
r

I

(O
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o
CO
CO
CO
CO

IO
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LU
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à
oo
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o
G
o
•o
<D

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTARIA VALOR R$

02
PODER EXECUTIVO

02.29.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS/SEMUSA -

OUTRAS TRANSE DE CONV. DO ESTADO AQUIS. BENS
IMOBILIÁRIO

Total da recéita R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 100.000,00

SUFLEMENTAÇÃO
VALOR RS

ORGÃO ' . . 02 PODER EXECUTIVO ,
UNIDADE ÓRC 02.29.Ò1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
SUB-FUNÇÃO 10.301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0105 PRÒG. MUN. DE FORTAL GESTÃO DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS
AÇÃO EMENDA P. AQUISIÇÃO BENS MOBILIÁRIO - N. SAMUEL
CATEGORIA ECON. 4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
(Fichn a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$100.000,00

Art. 2^ - Os recursos para cobrir as despesas do crédito [superávit], descrito no
artigo anterior advirão da Emenda Parlamentar processo SEI Ns 0005.606887/2021-37 no valor de
100.000,00 (cem mil reais);

Art. 3-i O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no
PPA, LDO e LOA exercício 2023, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;
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; ESTADO DB RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO-GP

o
o;

Art. 4s. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

, VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES. 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Documento Assinado Eletronicamente por VALTEIR GERAüDO GOMES'DE '
QUEIROZ - PREFEITO ém 16/03/2023 às 15:27:42. Cód.: AutfintlRÍriaWp dá-
Assinatura: 1527.6X27.641 K.K33V.3536, com fundamento na Lei N® 14.0'63'. de'23' '
de Setembro de 2020.
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

(D

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei';
Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei 1439/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

CMa,

lucimauj^^ótfí^ártins
Diret. Legislislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMAIS MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

093' cíi^

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

06/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

cMa, 0/03/2023

Iucimai|j4ftl)i'rtttí'híârtins

Diret. Depat. Legislativo



■  ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

de

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

06/03/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das Informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto lei , ,

número 1751/C!yiq/,2023
atendida as condições necessárias.

CMÜ,

frãnclsc(^íssemlr de lima almelda
Pi^ldente/CMCJ/2023



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Cie

Tramitação

Data Protoioco

Origem

Situação

Ó3/03/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTiDÃO DE ARQUiVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUiVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto iei

1751/cmcj72023

'■ lucimaup^frftíi/fwaftins
Dir. Departamento Legislativo


